
OfIcio n° 2119/2016-GAPRE 
Maringá, 15 dejulho de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atencAo ao Requerimento n° 578/2016, apresentado pelo Vereador Manoel 

Alvares Sobrinho, mediante o qual solicita cópia do Termo de PermissAo de Uso concedido 

ao Armazém Digital para utilizaçAo do prédio onde estava instalado o antigo aeroporto de 

Maringá, na Avenida Doutor Gastão Vidigal, na Zona 28, anexamos parecer da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

DA: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

PARA: GAPRE - Sr. Luiz Carlos Manzato 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Maringá 

ASS UNTO: Requerimento n° 578/2016, do Exmo. Vereador Sr. Manoel Alvares Sobrinho 

Maringá, 14 de juiho de 2016. 

Prezado Chefe de Gabinete, 

Em atencao ao Requerimento n'57812016, do Exmo. Vereador Sr. Manoel Alvares 

Sobrinho, segue a cópia do Termo de Permissão de Uso celebrado a favor da entidade Parque de 

Tecnologia da Informaçäo de Maringá - Armazém Digital e da Associação das Empresas de 

Software de Maringá e Região - Software By Maringá. 

Colocamo-nos a sua intei 

Atenciosamente, 



1REFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Parana' 

Secretaria de i)escnvolvimento Econômico 

TERM() DE PERMISSAO DE USO A TITULO GRATUITO 

CONSIDERANDO os objetivos gerais do PROJETO PARQUE 
DE TECNOLOGJA DA INFORMAçAO DE MARINGA 
-ARMAZEM DIGITAL que sLio no sentido de apoiar 
einpreendedores interessados em criar, desenvolver ou consolidar 
eiipresas cm ambiente fisico corn infraestrutura de uso 
comparti Ilia do c adequado para o scu desenvolvirnento. 
contribuindo pam a criaçio, o desenvolvirnento e o aprimoramento 
nos aspectos tecnoló gicos, rnercadologicos, de gestâo e de recursos 

O humanos, facililando a busca da sua consolidaço no mercado de 
trahaiho, incrernentando a geracäo de emprego e renda e 
consequcntenicnte, propiciar a meihoria da qualidade de vida da 
populaçflo em geral. 

CONSIDERANDO o resultado da avaliacAo do PROJETO 
PARQUE DE TECNOLOGIA DA LNF0RMAcA0 DE 
MARINGA -ARMAZEM DIGITAL apresentado pela 
SOFTWARE BY MAIUNGA - AssoclAçAo DAS 
EMPRESAS DE SOFTWARE DE MARINGA E REGIAO, que 
é urna entidade de classe que congrega as empresas de 
Desenvolvimcnto de Software e que tern por objetivo trabaihar pela 
meihoria da qualilicaçâo e desenvolvirnento das empresas de 
software e de seus trabaihadores atruvts da promoco de estudos e 
pesquisas, desenvolvirnento de tecriologias alternativas, produco e 
divulgaco de inlbrmaçöes e conhecirnentos téenicos e cientifico. e 
o seu firme propósito de realizã-lo: 

Reunirarn-se de urn lado o MUNICIPLO DE MARINGA, pessoa 
jurIdica de dircito p6b1ico interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.282.656/0001-06, corn sede na 
Av. XV de Novenibro, 701, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. CARLOS ROBERTO PUI'IN. brasileiro, casado, ernpresário, portador do Cl/RG n° 
1.029.829 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 317.929.879-00 em conjunto corn o Sccretário de 
Desenvolvirnento Econôniico, Sr. CLAUDIO TADEU BATISTELA, brasileiro, casado. 
empresário. portador da C1/RG n° 55.761.615-3 SSP-SP e inscrito no CPF n° 189.408.979-00, 
ambos residentes c domiciliados nesta cidade, doravante denomiriado I'ERMITENTE e de outro 
a entidade PARQUE DE TECNOLOGIA DA 1NFORMAAO DE MARINGA -ARN AZEM 
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PREFEITURA DO MUNIC!P1O DE MARINGA 
Estado do Parana' 

Seerelaria de Desenvolvirnento Econômico 

DIGITAL, aqui representada pelo Sr. 1LSON REZENDE, portador do RO n° 4.993.760-I 
SSP-PR e CPF n° 884.984.76968, e SOFTWARE BY MARINGA - ASSOCIAçAO DAS 
EMPRESAS DE SOFTWARE BE MARINGA E REGIAO, pessoa jurIdica, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 09.396.510/0001-02, aqui representada pelo Sr. EDNEY MARCOS 
MOSSAMBANI, portador da RG.n 4.636.281-0 -PR e CPF n. 729.483.969.72, ambos residentes 
nesta cidade ,dora vante denorn i nadas PER1'1 ISSIONARIAS para celebrarem 0 presente 
TERMO DE PERI'vIISSAO BE USO A TITULO CRATUITO mediante as cláusulas e 

'F  

condiçes seguintes 	

COPIA 
CLAUSULA PRIMEIRA: 0 presente 'Fermo tern por objeto a Perrnissão de Uso, do 
PERMITENTE a favor da PERMISSIONARLA, de 988,69ni 2  da edfficaço construida, de urna 
area de 7.895,42 rn!,  correspondente ao I'rédio localizado na As'. Gastâo Vidal, 406, ocupando o 
Lote 014. da Zona 38. cadastro municipal n' 38276000. 

PARAGRAFO UNICO: A PERMISSIONARIA comprornete-se a desenvolver suas atividades 
de eondominio de empresas de Desenvolvimento de Tecnologia da lnformaço c que tern por 
objetivo trabaihar pela meihoria da qualificaçio e descrivolvimento das empresas de software e de 
seus trahaihadores através da prornoço de estudos e pesquisas, desenvolvirnento de tecnologias 
alternativas, produco e divulgacio de informaçOes e conhecimentos tëcnicos c cientIfico, e de 
caráter nio poluente 

CLAUSULA SEC UNI)A: 0 prazo de perniaiincia da PERMISSIONARIA, na area, objeto 
deste termo e de 4 (quadro) anos e 06 (seis) meses, contados da data do TERMO BE 
PERMISSAO DE USO, conforme Artigo 85, Paragrafo 30  da lei Orgânica do MunicIpio. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Findo o prazo estabelecido nesta cláusula, a PERIrSIISSIONARIA 
se obriga. independentemcnte de aviso, notiflcaço, interpelacio judicial ou extrajudicial, a 
devolver a 6rea que Ilie foi cedida em perfeitas condiçôes de uso ao I'ERMITENTE que aceitará 
a reversio. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Caso a I'ERMISSIONARIA nào venha desocupar o Prédio no 
vencimento do TERMO DE I'ERMISSAO DE USO, estará sujeito a sanção pecuniária 
correspondente a 2 (dois) salários-rnIninios vigentes, para cada rnês de inadimpléncia, calculável 
ate a data da efetiva desocupaço, scm prejuizo das demais eonsequências elvis e criminals do seu 
ato. alCrn das CUSLOS e honoririos advocaticios nos casos de açiio judicial. 

.A, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Parana' 

Secretaria de Descnvolvizncnto Econômico 

PARAGRAFO TERCEIRO: A PERMISSIONARIA, terá prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data de assinawra do presente TERMO, para apresentaco do projeto. 

CLAUSULA 'fERCEIRA: A PERMISSIONARIA se responsabiliza por todas as dIvidas 
porventura advindas da rnanutenço e conservaço, do objeto do presente TERMO, ficando o 
PERMITENTE isento de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

PARAGRAFO JN1CO: Fica a PERMISSIONARIA responsavel e ciente pelas adequacOes e 
reformas neccssárias, neste moniento, para a ocupacâo e implernentacao do seu projeto no Prédio. 

CLAUSULA QUARTA: Em contrapartida a cesso do espaco para a prestacao dos refcridos 
serviços, visando o sucesso do empreendirnento, a PERMISSIONARIA deverá: 

I. Prestar ao PEIth'II'I'ENTE informaçOes relativas Is suas atividades, enviando inclusive 
documentos. quando sol icitados: 

II. Desenvolver a base fisica inicial 	do Parquc Tccnológico a ser denominado 
"ARMAZEM DIGITAL", coni foco desenvolvirnento de novos produtos e servicos e 
STARTUP cm TI - Tecnologia da Informaco, que curnprirá a função de 
coutinuanienlc revitalizar o mercado, em ambiente propIcio para que se 
desenvolvani e tenham sucesso. 

Ill. 	Desenvolver a proposta do projeto do ARMAZEM DIGITAL, a ser apresentado e 
aprovadojuntu a Secretaria dc Desenvolvirnento Econôrnico, corn seguintes objetivos: 

V Inovaço: Prornoço de Pesquisa e Desenvolviniento (P&D) nas empresas, para criaço 
ou meihoria de produtos e serviços de Tecnologia da 1nforrna9o, seja qualquer tipo de 
inovacLio: processos. produtos, niodelos de negOcio ou acesso a novos mercados. 

V Educacio. desenvolvirnento da cultura da inovaço por nieio de palestras, cursos e 
workshops. 

V Fomento: busca por mecanismos para o desenvolvirnento de novas produtos, servicos, 
processos e gestflo de base tecnológica, por nieio da análise e seleço de editais c de 
programis de apoio a inovacflo. objetivando-se viabilizar o desenvolvimento de P&D e 0 

de Iançamento de produtos inovadores nas empresas locais. 
V Empreendedorismo: ineentivo e apoio a criaçflo de novas empresas de base tecnológica 

por rncio de urna rede de parceiros corn soluçOes em inovaçflo. 
V Qualificaçflo prolissional: pronlocüo de oportunidades dc estIgios em projetos de PD&! e 

cm atividades produtivas de base teenolOgica. 
7 	/ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Paran 

" 	 Seerciaria de I)csenvolvirncnto Econômico 

Opurtwiidades de iiivestimeiito: articulaço e gerenciamento de banco de oportunidades 
de investirneno em Iicgócios inovadores, corn dados e redes de informaçöes sobre as 
atividades dc investirnento produtivo corn ênfase em inovaço. 

I lnfraestnitura: Locals intdnios que possibilitern a integraco entre empresas, academia e 
governo. 

CLAUSULA QUINTA: A PERMISSIONARIA não poderá executar nenhurna alteracäo ou 
modificaçio no irnóvel objeto desta permisso de uso, scm a prévia anuôncia por escrito do 
PERMIT ENTE. 

CLAUSULA SEXTA: A I'ERMISSIONARIA nAo poderá ceder a terceiros os direitos e 
obrigacOes decorrentes deste TER'IO, a tItulo gratuito ou oneroso, scm prévia e expressa 
concordãncia do PERMITENTE. 

- 	CLAUSULA SETIMA: 0 presente instrumento poderá ser rescindido, caso constatado qualquer 
abuso. irregularidade ou inobservãncia das condiçOes exigidas na presente TERMO DE 
I'ERMISSAO DE USO. 

CLAUSULA OITAVA; Fica assegurado as panes o pleno direito de rescindirem o presente 
Instrurnento. antes do scu térrnino, mediante aviso por escrito. manifestado corn antecedência 
minima de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA NON,: Fica avençado cntre as partes que o PERMITENTE ficará iscnto de 
qualquer responsahilidade civil ou ressarcirnento de eventuals despesas, por danos ou prejuizos 
causados a terceiros. pela PERMISSIONARIA, decorrentes desta Permissäo de Uso. 

CLAUSULA DECIMA: A alteraçiio de qualquer das disposicOes estabelecidas neste TERMO 
DE PERMISSA() DE USO somente se reputará válida se tomadas expressamente em termo 
Aditivo, que ao presente aderirá, passando a fazer pane deste. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A presente TERMO DE PERMISSAO DE USO 
subordina-se aos peceitos de Direito Piblico, aplicando-ihe, supletivamente, os prinelpios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de Dircito Privado. 

CLAUSULA 1)ECIMA SEGUNDA: As panes, de cornurn acordo, elegern o foro da Comarca de 
Maringá, Fstado do Paraná, para dirirnirern qualquer qucsto oriunda do presente contrato. 
renunciando a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja ou se tome. 

IJ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Parana' 

Secretariat de Dcscnvolviincnto Econômico 

F, por eslarem de acordo COfli Os termos do presente, o assinarn em 04 (quatro) 
vias de igual teor e !'orma, perante as testemunhas. a tudo presentes. 

Maringá-FR, 30 de maio 2016. 

P-. 	 PELAPERMISSIONARIA 

AMBANI 	 ILSON DA SILVA REENDE 

Presidente - Armazérn Digital 

Nome: 	r 	 Nome: 
	

Ir Ce kL7 s 	-1 i J c 

CPF: 	 CPF: 

c6plA 
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